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PROJETO DE LEI Nº 2.902/2018
“Fixa valor da gratificação especial de pregoeiro da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO, Estado de Minas Gerais, aprova e a Mesa Diretora sanciona e promulga a seguinte 

Art.1 – Fixa-se a gratificação especial da função de pregoeiro, criado pelo Projeto de Resolução n° 991/2018, em 50% (cinquenta por cento) do valor do vencimento base no cargo do servidor designado, conforme tabela de vencimentos do Plano de Carreira e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, devidamente atualizados.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2018.

Luciano Lugão da Silva


Presidente

ASS) Antônio José Francisquini           ASS) Carmem Rodrigues de Souza Paiva

      1º Vice-Presidente                                     2° Vice-Presidente

ASS) Geraldo Cristiano Alves Valentim                ASS) Eneias José dos Reis

             1° Secretário                                                  2º Secretário
Justificação:

Embora os cargos do Poder Legislativo possam ser criado por Resolução a leitura Constitucional Federal e Estadual indicam que a remuneração deverão ser fixados por lei em sentindo estrito.
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